
 

Senador MECIAS DE JESUS 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 669, de 

2019, do Senador Weverton, que altera a Lei 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para vedar a 

cobrança de taxa de religação de serviços 
públicos. 

 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 669, de 2019, de autoria do 
Senador Weverton, que altera a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras 

providências, para vedar a cobrança de taxa de religação de serviços 
públicos. 

O art. 1º da proposição acrescenta à Lei nº 8.987, de 1995, o art. 
13-A, com a seguinte redação: 

“Art. 13-A. Veda-se a cobrança de taxa destinada à religação 
ou restabelecimento do serviço.” 

O art. 2º do PL nº 669, de 2019, determina que a lei dele 

resultante entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Na justificação da matéria, o autor argumenta há uma lacuna 
legal a respeito do restabelecimento de serviços públicos porventura 
interrompidos, posto que a Lei nº 8.987, de 1995, é omissa sobre o tema. 

Ademais, isso estaria dando ensejo a abusos por parte das empresas 
concessionárias, que instituem as ditas taxas de religação, sem amparo legal 

e punindo indevidamente o consumidor, sobretudo os mais pobres. 

A matéria foi lida em Plenário no dia 12 de fevereiro de 2019, 

tendo sido encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à 
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 

do Consumidor (CTFC), cabendo a esta última decisão terminativa.  

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas.  

Em 27 de fevereiro de 2019, o projeto foi distribuído a mim para 

relatar. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete à CAE opinar, entre outros, sobre o aspecto econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida e também sobre 

tarifas. 

A chamada “taxa” de religação de serviços públicos é um tema 

controverso. Não existe em lei federal dispositivo que explicitamente a 
autorize ou a proíba. Conquanto seja em geral prevista a possibilidade de 

interrupção no fornecimento, como no caso de inadimplemento do usuário, 
a questão da religação tem sido de fato relegada às normas infralegais, a 

cargo das agências reguladoras. 

Tem sido por vezes arguido que tal liberalidade normativa para 

que as concessionárias cobrem pelo serviço de religação deriva da premissa 
de que se deve preservar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 

Segundo esse raciocínio, o serviço de religação tem um custo, que por sua 
vez deve ser ressarcido pelo usuário. No entanto, entendemos que tal 
raciocínio falha ao desconsiderar que esse ônus recai de maneira 

particularmente pesada sobre os mais pobres, que muitas vezes são privados 
do serviço de maneira unilateral e não raro obrigados a pagar, ainda, multas 

e outros encargos. 
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O ponto central, ao nosso ver, é que existe, no ordenamento 
legal, uma disposição cristalina no sentido de vedar a interrupção dos 
serviços públicos essenciais, tais como de fornecimento de água ou energia 

elétrica. Trata-se do disposto no art. 22 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), que citamos: 

“Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 

empreendimento, são obrigados a fornecer serviços  adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.” (grifo 
nosso) 

Adicionalmente, o CDC prevê que, em caso de descumprimento 
total ou parcial das determinações do art. 22, as pessoas jurídicas implicadas 

não só serão compelidas a cumpri-las, mas também a reparar os danos 
causados. Resta evidente, portanto, que deixar de restabelecer o 

fornecimento de um serviço essencial sob pretexto do não pagamento, por 
parte do usuário, de um encargo associado a esse serviço é flagrantemente 

ilegal. 

A despeito disso, as concessionárias insistem nas cobranças, 

amparando-se em uma discussão jurídica sobre a aplicabilidade do CDC no 
contexto em questão. Tal discussão traz certa incerteza e tem levado a 
decisões conflitantes dos tribunais.  

Diante dessa conjuntura, e da complacência das agências 
reguladoras, um número crescente de estados e municípios vêm instituindo 

leis que vedam, total ou parcialmente, a cobrança pela religação. Entretanto, 
a União tem competência privativa para legislar sobre águas e energia, nos 

termos do art. 22, inciso IV, da Constituição Federal, ou seja, toda a 
legislação estadual e municipal sobre essa matéria está, em tese, sujeita a 

uma arguição de inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, o PL nº 669, de 2019, é muito bem vindo, pois 

vai no sentido de eliminar a incerteza jurídica reinante e proteger as partes 
mais vulneráveis das relações contratuais envolvidas. No entanto, opinamos 

que cabem dois aperfeiçoamentos na redação do proposto art. 13-A da Lei 
nº 8.987, de 1995, que, todavia, propomos por meio de uma única emenda. 

A primeira sugestão é ampliar o conceito de “taxa” e evitar 
ambiguidade de interpretação. Apesar de comumente utilizado, a rigor não 
cabe falar em taxa, pois conceitualmente ela é um tributo cobrado como 
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contraprestação de serviços públicos ou de benefícios feitos ou custeados 
pelo Estado em favor de quem paga, como no caso da limpeza pública. No 
caso em tela, em que a cobrança é feita indiretamente, por meio de 

concessionários, trata-se mais precisamente de tarifa. 

Também entendemos oportuno eliminar a distinção entre 

serviços de religação em prazos “regulamentares” e de “urgência”, que na 
prática atuam em sentido contrário ao objetivo da proposição, pois diante da 

perspectiva de ficar dias sem a prestação de serviços essenciais, os usuários 
são constrangidos a pagar para tê-los restabelecidos em um tempo razoável. 

Imagine-se, por exemplo, ficar dois ou três dias sem energia elétrica.  

Por fim, entendemos que o custo de religação dos serviços 

públicos alcançados pela proposição é relativamente reduzido, 
considerando-se que, do universo de usuários, uma pequena fração os 

demandará a qualquer tempo. Ademais, operacionalmente, trata-se de 
otimizar a logística para a utilização das equipes de campo já regularmente 
mobilizadas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

669, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       – CAE  

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 669, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º Acrescente-se à Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
o seguinte artigo: 

Art. 13-A. É vedada a cobrança de taxa, tarifa ou outra 
modalidade de contraprestação pela religação ou restabelecimento 
do serviço, cujo prazo máximo de realização será, em qualquer 

hipótese, de 12 (doze) horas, contadas a partir do pedido do 
consumidor ou da quitação de eventual débito.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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